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RESOLUÇÃO Nº 059/2020 
 

Define procedimentos para submissão de projetos de 

iniciação científica ou pesquisa ao comitê de ética em 

pesquisa da Faculdade de Pará de Minas – FAPAM e dá 

outras providências. 

 
O Diretor Geral da Faculdade de Pará de Minas – Fapam, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Regimento Interno, em seu Art.11, XXVII;  

CONSIDERANDO a aprovação pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSEPE 

em 27/04/2020; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1°. A submissão de projetos de pesquisa envolvendo seres humanos, especialmente na 

área de Saúde e que carecem de análise prévia de Comitê de Ética em Pesquisa, devem se 

realizar através do sistema da “Plataforma Brasil”. 

Parágrafo único. A “Plataforma Brasil” pode ser acessado pelo link 

“plataformabrasil.saude.gov.br”. 

 

Art.2°. Todos os projetos de pesquisa que serão submetidos à “Plataforma Brasil” precisam 

ser analisados e deliberados, previamente, pelo coordenador do Centro de Extensão e 

Pesquisa – CEPE e pela direção geral. 

Parágrafo único. Os projetos de pesquisa que são recomendados para encaminhamento à 

“Plataforma Brasil” são propostas de pesquisas envolvendo seres humanos que, individual ou 

coletivamente, em sua totalidade ou partes dele, e o envolva de forma direta ou indireta, 

incluindo o manejo de seus dados, informações ou materiais biológicos, de acordo com a 

Resolução nº 466 de 12 de dezembro de 2012 do Conselho Nacional de Saúde.  

 

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogando-se a Resolução nº 15 de 28 de 

março de 2008, extinguindo o Comitê de Ética e Pesquisa.  
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Pará de Minas, 28 de abril de 2020. 

 

 

 

 

RUPERTO BENJAMIN CABANELLAS VEGA 

Diretor Geral 

 

 


